
5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 34ª sessão Virtual, em 09/12/2020. 
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, Desembargador 
Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal RICARDO 
PERLINGEIRO e Juiz Federal FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008886-30.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: VANIA MEIRY TRINDADE SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIEL CARMONA RAMOS LIMA (OAB RJ172158) 
ADVOGADO: ROSANA DA SILVA ALVES (OAB RJ141488) 
ADVOGADO: LUCIANA ROCHA DE MENDONCA (OAB RJ202621) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 15/12/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035019-80.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(AUTOR) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: GIORGIO VILELA SANTONI (OAB RJ092780) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010775-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 75) 

AGRAVANTE: ELEOMAR DE SOUZA ALMEIDA 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVANTE: ADRIANA DE SOUZA CALMON 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVANTE: FAST HAIR & SPA CABELEIREIROS LTDA 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076621-10.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: ALESSANDRA DA ROCHA SILVA NABOR DE FRANCA (AUTOR) 
ADVOGADO: LARISSA DE SOUZA FERREIRA DE MORAIS (OAB RJ104205) 
ADVOGADO: TERESA RODRIGUES DA ROCHA SILVA (OAB RJ032310) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE MEIRELES PASSOS (OAB RJ025643) 
ADVOGADO: RICARDO JOSE DA ROCHA SILVA (OAB RJ134996) 

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-12.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: JORGE BARTHOLO DE ALCANTARA 
ADVOGADO: MARIO ANI CURY FILHO (OAB RJ072331) 
ADVOGADO: RACHEL MARTINS ANI CURY (OAB RJ166010) 

APELANTE: MARCO ANTONIO DA SILVA BELTRAO 
ADVOGADO: MARIO ANI CURY FILHO (OAB RJ072331) 
ADVOGADO: RACHEL MARTINS ANI CURY (OAB RJ166010) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007881-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 106) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANDRE ARNDT DE GODOI 
ADVOGADO: WEVERSON DA SILVA VIEGAS (OAB RJ113363) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074183-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: EDNIR RAIMUNDO SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOAO BORGES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOAO PEDRO DA CRUZ (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: LAIR DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032319-34.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: RENATA MARTIN (REQUERENTE) 
ADVOGADO: DAVID ANDRE BENECHIS (OAB RJ076266) 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024645-34.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: JOAO CARLOS TEIXEIRA TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: THALINE RIBEIRO TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: GABRIEL RIBEIRO TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: ROSEMERY MACEDO RIBEIRO TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022618-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: LUBIA REGINA DE FIGUEIREDO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010154-33.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 126) 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO: MÁRCIA HELENA PERUCHI MACHADO 
ADVOGADO: VITOR LUBIANA MACIEL (OAB ES020359) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209127-13.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: LUIZ ITAMAR LEAL FERREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: JORGE SAFE E SILVA (OAB RJ080938) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084181-32.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: DILZA MARIA DA PAZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080470-19.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: JURANDYR DO REGO BARROS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO (OAB RJ091043) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-18.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALBERTO EDUARDO LUBASINSKI (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

APELADO: ALBA WERNER LUBASINSKI (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-89.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RESTAURANTE ZE COLMEIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: NEWTON AGRIPINO DE OLIVEIRA FILHO (OAB RJ173883) 

APELADO: JOSE PAULO RIBEIRO MARTINS (RÉU) 



ADVOGADO: NEWTON AGRIPINO DE OLIVEIRA FILHO (OAB RJ173883) 

APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS (RÉU) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5093341-59.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 170) 

APELANTE: JACQUELINE DE FATIMA COUTO ZELADA (CURADOR) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: VERONICA RICARDO DA CRUZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: CINTHIA RICARDO DA CRUZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: RICARDO WAGNER DO COUTO ZELADA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º 
CC)) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008577-42.2018.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
175) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005309-21.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
176) 

AGRAVANTE: RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099508-92.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 178) 

APELANTE: ANTONIO DE CASTRO OLIVEIRA (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ZENAIDE DA SILVA AQUINO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: HELENA MARIA DA SILVA AQUINO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ROSINETE GOMES OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090651-57.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 199) 

APELANTE: ELIANE DE SOUZA XAVIER (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ILSETE MARTINS PATROCINIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA NONATA DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EURIDICE CELINA BERMUDES DEMUNER (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA CELIA COLA RODRIGUES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099673-42.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 203) 

APELANTE: ADELAIDE REGO (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ODINEA MARLY ABREU DE CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: JURACI DOMINGOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: PEDRINA DE JESUS AMORIM (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013219-02.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 1) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013439-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 3) 

AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS VIEIRA DE MATOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA PINHEIRO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA DO DESTERRO FARIAS DE LIMA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA MADALENA DE ABREU OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO FRANCA DUARTE 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA LIMA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA DO CARMO SANTIAGO DE ASSIS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 



AGRAVANTE: MARIA LUZIA PEREIRA ARAUJO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARIA MAGNOLIA SOUSA SILVA MIRANDA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: VALDIRENE RIBEIRO VIEIRA SANTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO ATACADA, DETERMINAR QUE 
A PARTE EXECUTADA PAGUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% SOBRE 
O VALOR DEVIDO, E A PARTE EXEQUENTE PAGUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, 
FIXADOS EM 10% SOBRE O EXCESSO APURADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014094-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 4) 

AGRAVANTE: FRANCISCA MARIA FURTADO MAIA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045373-05.2016.4.02.5108/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: EDGAR DE AMORIM MACHADO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005640-37.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 6) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ALVARO HEREDIA ROSA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO PELA UNIÃO APENAS PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA CONCEDIDO AO AUTOR, JULGANDO PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , 
PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003881-04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 7) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ALBERTINA DE OLIVEIRA FERREIRA COSTA 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ETITCOL LTDA 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011322-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 8) 

AGRAVANTE: JAIME DAVID DIB GUIMARAES 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013456-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 9) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CICERO CARLOS CARNEIRO 

INTERESSADO: IVAN CARVALHO BOCCANERA 

INTERESSADO: MARIA LUCIA GOMES OLIVEIRA 

INTERESSADO: NEUZA LOPES SILVA 

INTERESSADO: HORLEI RODRIGUES DA COSTA 

INTERESSADO: MARCIO ALBANO NEIVA MIRANDA 

INTERESSADO: MIRIAM VALENTE DE CARVALHO ROSA 

INTERESSADO: FRANCISCA MACEDO DE CARVALHO 



INTERESSADO: RAIMUNDA RUTE ALVES MARANHAO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO ATACADA, FIXAR OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% DO VALOR DA EXECUÇÃO HOMOLOGADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041518-80.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA LUCIA DE FREITAS COELHO FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS ALBERTO PINTO BARBOSA SA (OAB RJ199109) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO, APENAS PARA RECONHECER A 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO QUANTO AO CONHECIMENTO DA REMESSA 
NECESSÁRIA, MANTENDO-SE, CONTUDO, O RESULTADO DO JULGAMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012711-56.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 11) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ALCELINO DE SENNA GOMES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: JOAO CARLOS SOUSA FERNANDES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: MARIA JOSE DE CARVALHO PAES LEME 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: DUILHO BERTONI 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: JOAO GOMES BARBOSA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO A FIM DE RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DOS 
AGRAVADOS PARA EXECUTAR O TÍTULO EM TELA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO COM 
BASE NO ART. 485, VI, C/C O ART. 925, AMBOS DO CPC. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014370-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AGRAVANTE: MARIA JOSE DA SILVA 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES (OAB RJ111386) 

AGRAVANTE: BANRIO BAZAR E VIDRACARIA LTDA 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES (OAB RJ111386) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FERNANDO PIRES DO VALE 

INTERESSADO: JAMALLE MUSSURI FILHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000179-25.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: LUIZ ANTONIO SILVA MARTINS (RÉU) 
ADVOGADO: NEI MARCIO TRUGILHO SOARES (OAB RJ104805) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054810-20.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: JAVIER FELIX DAS FLORES (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO GONCALVES DE AMORIM (OAB RJ098911) 

APELANTE: QUATRO PASSOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO GONCALVES DE AMORIM (OAB RJ098911) 

APELANTE: ANSELMO FELIX DAS FLORES (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO GONCALVES DE AMORIM (OAB RJ098911) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103312-35.2014.4.02.5003/ (PAUTA: 15) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: PAULO ROBERTO DE AZEVEDO MATTOS JUNIOR 
ADVOGADO: THIAGO DE SOUZA BRASIL (OAB ES018153) 
ADVOGADO: VALDENIR RODRIGUES ALVES JUNIOR (OAB ES017845) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA (EVENTO3_SENT11), E DETERMINAR O RETORNO 
DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006453-30.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANA CLAUDIA BORGES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: EXPEDITA APARECIDA ROQUE MAIA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: GENY DE JESUS SAMPAIO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: EFIGENIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: FIRME HIPOLITO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, PARA DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO A FIM DE RECONHECER A ILEGITIMIDADE 
ATIVA DOS AGRAVADOS PARA EXECUTAR O TÍTULO EM TELA, EXTINGUINDO-SE O 
PROCESSO COM BASE NO ART. 485, VI, C/C O ART. 925, AMBOS DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141548-80.2015.4.02.5113/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 

APELADO: ANTONIO JOSÉ GONÇALVES - ESPÓLIO (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: IBAMAR COUTINHO GONCALVES (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: LOURDESMAR JOSE GONCALVES (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: MARIA COUTINHO GONCALVES (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: ANTONIO JOSE GONCALVES FILHO (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: LOIDIMAR COUTINHO GONCALVES (RÉU) 



ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: LUCIMAR JOSE GONCALVES (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: NEIDIMAR GONCALVES DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

APELADO: VILMAR GONCALVES SIQUEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048501-27.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: LIZ REJANE DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ANTONIO DANTAS SILVA (OAB RJ066708) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034803-51.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: EMERSON DE FIGUEIREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: HERMINIO RODRIGO MOURAO CHAVES CORRICA (OAB RJ146217) 
ADVOGADO: GABRIELLA JUNQUEIRA GARCEZ BARBOSA DE OLIVEIRA E SILVA (OAB 
RJ130096) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012865-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA JOSE DA SILVA SOUZA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO DO ACIMA DESTACADO , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011200-23.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 21) 

AGRAVANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: FERNANDO CASTILHO VARGAS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: FELIPE TRAJANO DIAS DE OLIVEIRA (OAB RJ155303) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FLAVIA CASTILHO VIRIATO NASCIMENTO (REPRESENTANTE) 
ADVOGADO: FELIPE TRAJANO DIAS DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: PRO-REITOR ACADEMICO - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - 
NITERÓI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-02.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: CELIA ALVARES PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELANTE: LINCOLN ALVARES PEREIRA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELANTE: LEONARDO ALVARES PEREIRA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELANTE: LILIAN ALVARES PEREIRA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001744-55.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 
23) 

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: GABRIELA SUBERINO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001628-58.2019.4.02.5115/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: VICTOR LIMA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: VICTOR LIMA SILVA (OAB RJ217236) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO 
DE EVENTOS - CEBRASPE (RÉU) 
ADVOGADO: DANIEL BARBOSA SANTOS (OAB DF013147) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002472-47.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: RAFAEL CAVALCANTE DE MOURA (AUTOR) 
ADVOGADO: JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS (OAB PE036696) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO 
DE EVENTOS - CEBRASPE (RÉU) 
ADVOGADO: TIAGO ANTONIO MACIEL RIBEIRO (OAB DF038105) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004884-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 26) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JAIME DAVID DIB GUIMARAES 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013462-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 27) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 



PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA ALVES DA SILVA COELHO 

INTERESSADO: ANTONIA CARNEIRO NOBRE 

INTERESSADO: ELIZABETE FRANCIS DE CASTILHO ALENCAR 

INTERESSADO: MARCIA SILVANA PEREIRA 

INTERESSADO: RAQUEL DA SILVA TORRACCA 

INTERESSADO: ANALDETE DE FATIMA PEREIRA DE ARAUJO 

INTERESSADO: ARACELIS ALVES DA SILVA 

INTERESSADO: JACINTA GONCALVES PERERIA 

INTERESSADO: LUCIMAR SILVA PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO ATACADA, FIXAR OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% DO VALOR DA EXECUÇÃO HOMOLOGADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017982-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: ADRIANA CID CONDE GISMONTI (AUTOR) 
ADVOGADO: JANAINA MARCIANO DE SOUZA (OAB RJ160746) 
ADVOGADO: ANA PAULA HILARIO DE SOUZA (OAB RJ170886) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA AERONÁUTICA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA E, NA FORMA DO ARTIGO 370 DO CPC, 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL, NA ESPECIALIDADE DE 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001808-35.2020.4.02.9999/ES (PAUTA: 29) 

APELANTE: OITO ERVAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS EIRELI 
ADVOGADO: RODOLFO PINA DE SOUZA (OAB ES011637) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058832-68.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SARAH DANTAS DE SOUSA (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014499-08.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 31) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: FLAVIA AMANDA DOS SANTOS XAVIER 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501157-93.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ENERTEL ENERGIA E TELECOMUNICACOES PARTICIPACOES S/A (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002807-66.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 
33) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANNA CAROLINA PINHEIRO DA COSTA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO GONCALVES DE CARVALHO DE CASTRO (OAB RJ157559) 
ADVOGADO: ANNA CAROLINA PINHEIRO DA COSTA SILVA (OAB RJ154844) 

APELADO: CHEFE DE COORDENADORIA - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - 
NITERÓI (IMPETRADO) 

APELADO: CHEFE DE DEPARTAMENTO - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - 
NITERÓI (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011984-97.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 34) 

AGRAVANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: EDRIANI TAVARES 

AGRAVADO: ROSENILDA DAS NEVES ALVARENGA TAVARES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DEFERIR A 
IMISSÃO PROVISÓRIA DO DNIT NA POSSE DO IMÓVEL EM QUESTÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000558-14.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

PARTE AUTORA: MATHEUS PINTO FORTE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BISMARCSON DA CONCEICAO COSTA (OAB RJ181394) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, DEVENDO 
OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061104-35.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CAMILA BARROS DIAS CURTY (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014054-87.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 37) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DO 2º JEF DE NITERÓI 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE NITERÓI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



INTERESSADO: ELIEL ALEF DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO SUSCITADO, DA 1ª VARA FEDERAL DE NITERÓI/RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025391-96.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: PATRICIA GUIMARAES DE OLIVEIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

APELADO: PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059395-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FERNANDO CESAR DE ALENCAR (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011700-89.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 40) 

AGRAVANTE: PAULO MATIAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5044124-47.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
41) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA CLARA LIMA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BIANCA SONARA DOMINGUES DE SOUZA FARIA (OAB RJ198893) 



APELADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - COMANDO DO 1 
DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132020-64.2015.4.02.5002/ES (PAUTA: 42) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: PRAMAGRAN PRAVATO MARMORE E GRANITO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MÁRCIO VITOR ZANÃO (OAB ES020345) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004713-37.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 43) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
PROCURADOR: JOSE PAES NETO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5031651-92.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
44) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: CANAL AZUL PRODUCOES CULTURAIS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDREA LUCIA DE ANDRADE AMAZONAS COELHO (OAB RJ096642) 

APELADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002761-77.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 
45) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CLAUDIO REZENDE LUCAREVSCHI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: REBECA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ174521) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0104888-55.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
46) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: NORMA LUCIA ALVESDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRICIA REIS NEVES BEZERRA (OAB RJ083102) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0230161-37.2017.4.02.5168/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: FABIO MUNIZ SABOIA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO GUILHERME PRAES (OAB RJ167135) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002054-85.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: MARCIA GABRIELA PINTO SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MONICA ALVES DE CASTRO VILLACA (OAB RJ138633) 

APELANTE: FENIX COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE METAIS EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MONICA ALVES DE CASTRO VILLACA (OAB RJ138633) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009221-08.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 



APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052224-88.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028768-62.2017.4.02.5006/ES (PAUTA: 
51) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: VERA LUCIA ALEXANDRE (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO MATEDI ALVES (OAB ES010751) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010776-72.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: CONSUELO TAVARES SILVA SANTANA (AUTOR) 
ADVOGADO: MIGUEL DOS SANTOS GOMES (OAB RJ090815) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: JAELZA TAVARES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MIGUEL DOS SANTOS GOMES (OAB RJ090815) 

APELANTE: JOELMA TAVARES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MIGUEL DOS SANTOS GOMES (OAB RJ090815) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA À ÀPELAÇÃO DA UNIÃO E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS 
DEMANDANTES CONSUELO TAVARES SILVA SANTANA, JOELMA TAVARES DA SILVA E 
JAELZA TAVARES DA SILVA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034325-33.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 53) 

APELANTE: ANGELA MARIA PEREIRA DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO VASCONCELOS RIBEIRO DE ASSIS (OAB RJ085817) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011358-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: MILENA CIANNI ARAÚJO FERNANDES 
ADVOGADO: SERGIO MACHADO TERRA (OAB RJ080468) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5094759-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
55) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ALDEMIRA SILVA PORRECA (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANO VIEIRA DE PAULA (OAB MG111358) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003980-40.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 
56) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RAFAEL FERNANDES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR) 
ADVOGADO: ALINE BRAGIO (OAB ES018312) 

APELADO: LAILA FERNANDES KONO (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO 
NECESSÁRIO) (AUTOR) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012363-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: INVICTUS SERVICO EMPRESARIAL EIRELI (EXECUTADO) 
ADVOGADO: GUSTAVO THURLER ERTHAL DE FREITAS (OAB RJ184196) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030511-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59) 

APELANTE: SIMONE CAMPOS CAVALCANTI MAGALHAES DE ARAUJO ESTEVES 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520897-47.2005.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JOAO CARLOS FERRAZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-50.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 61) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: J G CARDOSO FARMACIA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028583-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 62) 

APELANTE: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIELA ALVES GOMES DE OLIVEIRA (OAB RJ140634) 

APELANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (RÉU) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182511-50.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: ALOIZIO CLAUDIO DE MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: DOUGLAS RUDY DA SILVEIRA REZENDE (OAB RJ154120) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500114-66.2017.4.02.5116/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: VALMIR NICOLAU FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: MILSON FRAGOSO DINIZ (OAB RJ132393) 

APELANTE: MRV MRL XXXI INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB MG108654) 

APELANTE: DULCILENE DOS SANTOS SILVA NICOLAU (AUTOR) 
ADVOGADO: MILSON FRAGOSO DINIZ (OAB RJ132393) 

APELADO: OS MESMOS 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DE VALMIR NICOLAU FERNANDES, DULCILENE DOS SANTOS SILVA NICOLAU E À 
APELAÇÃO DE MRV MRL XXXI INCORPORACOES SPE LTDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009053-90.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 65) 

APELANTE: ROGERIO PORTO PESTANA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA PESTANA (OAB ES021523) 



APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA- 
ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT - VITÓRIA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001887-38.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: HUDSON PEREIRA DE MENDONCA 
ADVOGADO: EURICO SAD MATHIAS (OAB ES000226A) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003484-10.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 67) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EVELYN DOS SANTOS POBLAN MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008122-55.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANGELA ALONSO LOPES DE SOUZA 
ADVOGADO: ANDREA CARVALHO PERDOMO (OAB RJ105355) 

AGRAVADO: COORDENADOR GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL 
DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DE PENSÕES DO MINISTÉRIO DA 
INFRAESTRUTURA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043731-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: PADARIA, RESTAURANTE E BAR CDF LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA CRISTINA DE SA ALMEIDA (OAB RJ166235) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016455-28.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 70) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RIVANILSON COSTA AMARAL (RÉU) 
ADVOGADO: VICTOR MACHADO PUPPIM (OAB ES022076) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5022968-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

PARTE AUTORA: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CESAR LOUZADA (OAB SP275650) 

PARTE RÉ: SEPETIBA TECON S/A (INTERESSADO) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: GERENTE GERAL - SEPETIBA TECON S/A - ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5038704-27.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

PARTE AUTORA: COSCO SHIPPING LINES (BRASIL) S.A. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CESAR LOUZADA (OAB SP275650) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

PARTE RÉ: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A. (INTERESSADO) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DO RIO DE JANEIRO - UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5034879-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
73) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ZELI FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE CUNHA SALES (OAB RJ199049) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037651-11.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JAQUES GHEINER (AUTOR) 
ADVOGADO: JAQUES GHEINER (OAB RJ222031) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5029919-47.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: CARLOS EDUARDO MARTIN DE MATTOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARCELI DIAS ESTEVES DE MORAIS (OAB RJ137233) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007666-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 77) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: GLASS TEMPER GTSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS EIRELI 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES (OAB RJ111386) 
ADVOGADO: RENATA RAMOS DA CUNHA DO CARMO (OAB RJ173241) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009086-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 79) 

AGRAVANTE: LARISSA ANTONIO DOS SANTOS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: LENILDO DE SOUZA ALMEIDA (OAB RJ202125) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009087-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 80) 

AGRAVANTE: LARISSA ANTONIO DOS SANTOS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: LENILDO DE SOUZA ALMEIDA (OAB RJ202125) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003130-83.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 81) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CELESTE CICCARONE (AUTOR) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003621-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
82) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: VALDIRA CORREA DA SILVA PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ202326) 

APELADO: DIRETOR DE SAÚDE DA AERONAUTICA - MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO, PARA DENEGAR A SEGURANÇA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004525-98.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 83) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CLUBE DE TIRO CALIBRE 12 LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GABRIEL RODRIGUES MICELI (OAB RJ179973) 
ADVOGADO: CLAUDIO SERPA DA COSTA (OAB RJ104313) 
ADVOGADO: DIOGO MENTOR DE MATTOS ROCHA (OAB RJ181864) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - MINISTÉRIO 
DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000648-68.2010.4.02.5001/ES (PAUTA: 
84) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: KAMEL CAUERK MOYSES 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO GAMA BARRETO (OAB ES009440) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DARPROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, ATRIBUINDO-LHES EFEITOS 
INFRINGENTES PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 
FORMULADO PELO DEMANDANTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097806-70.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: WILSON TEOFILO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS (OAB RJ079941) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003808-33.2012.4.02.5001/ES (PAUTA: 86) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

PARTE AUTORA: ELIZABETE MARIA DE CASSIA ALVES 
ADVOGADO: RODRIGO AZEVEDO LESSA (OAB ES010941) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA, EXERCENDO O JUÍZO DA RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.040, II, DO 
CPC/2015, PARA REFORMAR A SENTENÇA E, POR CONSEGUINTE, JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO VEICULADO NA EXORDIAL, COM O CONDENAÇÃO DA DEMANDANTE A PAGAR 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA ORDEM DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 96.911,50). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011202-90.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 88) 

AGRAVANTE: OPEX TRANSPORTES LTDA ME 
ADVOGADO: CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE (OAB ES006512) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033510-17.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

APELANTE: WALLACE SILVA BARCELOS BERNARDO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ASSIS RAMOS DE OLIVEIRA (OAB RJ085146) 

APELANTE: WANDERSON PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ASSIS RAMOS DE OLIVEIRA (OAB RJ085146) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010775-62.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 90) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LAERCIO ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, 
RECONHECER A OMISSÃO QUANTO À ANÁLISE DOS DOCUMENTOS CARREADOS AOS 
AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-35.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: JOAO VITOR OLIVEIRA SILVA DE PINA 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE VARGAS MARCAL (OAB RJ054368) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006818-90.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS (AUTOR) 
PROCURADOR: AMAURY LOPES DE ALMEIDA NOGUEIRA 

APELADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: MARCIO HENRIQUE NOTINI SILVEIRA DA FONSECA (OAB RJ120196) 
ADVOGADO: BRUNO DI MARINO (OAB RJ093384) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ASSISTENTE DE DEFESA: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
(ASSISTENTE DE DEFESA) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL S.A. - AGÊNCIA 0329-8 (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015585-80.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 93) 

APELANTE: TRANSPORTADORA BELMOK EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO DUARTE BERTULOSO (OAB ES013554) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5029994-86.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPEM (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: CASTRO E CASTRO COMERCIO, INDUSTRIA E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA E AVIAMENTOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL COZER ANTAKI (OAB RJ109505) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INMETRO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IPEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5054462-80.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 



APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA ANS, JULGADO PREJUDICADO A APELAÇÃO DA UNIMED RIO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005691-14.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 96) 

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SUMACK TRANSPORTES COMERCIO E TERRAPLANAGEM LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004311-53.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 97) 

AGRAVANTE: HAYDE MONTEIRO DA MOTTA 
ADVOGADO: JONAS OSMAR DIETRICH (OAB RS053829) 
ADVOGADO: RAFAEL FOCHESATTO MARTINS (OAB SC025388) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014743-34.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 98) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: MARIA CILE PEREZ 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, ORA 
SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014793-60.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 99) 



SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: EDNESIO SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, ORA 
SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055969-76.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: ANNA CECILIA FARO BONAN (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO FELIPE DE OLIVEIRA RIBAS (OAB RJ156338) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: DIRETOR DA DIVISÃO DE REGISTRO DE ESTUDANTES - DRE DA UFRJ - UFRJ- 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020204-03.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: JOYCE NUNES CORDEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: NILO TADEU PINTO CORREA (OAB RJ053726) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5016654-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
102) 



APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: EVERSON MAGNO DE OLIVEIRA MONCORES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES CÍVEIS INTERPOSTAS PELA 
UNIÃO FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005689-74.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRE LUIS MOITA DE BARROS 

APELADO: MARIA DA PENHA DA SILVA CAZEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO QUE 
FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010081-27.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 104) 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

AGRAVADO: LRC MIDIA OUT OF HOME LTDA. 
ADVOGADO: MARIA RAQUEL DE SOUSA LIMA UCHOA COSTA (OAB MG062954) 
ADVOGADO: GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES (OAB MG031817) 
ADVOGADO: NATÁLIA DUPIN DE PAULA (OAB MG116319) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011985-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

AGRAVANTE: LRC MIDIA OUT OF HOME LTDA. 



ADVOGADO: MARIA RAQUEL DE SOUSA LIMA UCHOA COSTA (OAB MG062954) 
ADVOGADO: GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES (OAB MG031817) 
ADVOGADO: NATÁLIA DUPIN DE PAULA (OAB MG116319) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010554-13.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 107) 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

AGRAVADO: JG PARTNERS CONSULTORIA LTDA 
ADVOGADO: YURI MACIEL ARAUJO (OAB RJ201077) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009433-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 108) 

AGRAVANTE: ENGUIA GEN CE LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LOURENCO BARBOSA (OAB RJ201480) 

AGRAVANTE: ENGUIA GEN PI LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LOURENCO BARBOSA (OAB RJ201480) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010858-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 109) 

AGRAVANTE: ENGUIA GEN CE LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LOURENCO BARBOSA (OAB RJ201480) 

AGRAVANTE: ENGUIA GEN PI LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LOURENCO BARBOSA (OAB RJ201480) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019147-56.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 110) 

APELANTE: J C DE C ALMEIDA&ASSOCIADOS CONSULTORIA (RÉU) 
ADVOGADO: ALAIDES DO CARMO DE OLIVEIRA (OAB ES006408) 
ADVOGADO: DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA (OAB ES005326) 
ADVOGADO: DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB ES015600) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: JOAO SERGIO LEAL PEREIRA 

INTERESSADO: JOSE CARLOS DE CARVALHO ALMEIDA (RÉU) 
ADVOGADO: ALAIDES DO CARMO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA JUNIOR 

INTERESSADO: UNIGRENDAL PREMIUM CORPORATE - UPC LTD (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 

INTERESSADO: DANIEL DIAS MACHADO (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-70.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ISABEL CRISTINA MENEZES DE JESUS ANDRADE 
ADVOGADO: NANCY CORREA FRANCA SANAN (OAB RJ038813) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010854-72.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 112) 

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO LOUREIRO FERNANDES 
ADVOGADO: KEROLINE DOS SANTOS PEREIRA (OAB ES032801) 

AGRAVADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000772-39.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

APELANTE: PAULO GUSTAVO PINHEIRO ANTUNES DE SIQUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA (OAB RJ015859) 

APELADO: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (RÉU) 
PROCURADOR: CELMO FERNANDES MOREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048930-28.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022323-84.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 119) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: IRIA PEREIRA HOLZMEISTER (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS EM 
2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 1.000,00 ? EVENTO 
1, INIC1), ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022118-55.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 120) 

APELANTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANTONIO RIBEIRO PERES (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À 
CAUSA (R$ 1.000,00 ? EVENTO 1, INIC1), ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020746-96.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: ERWIN GOERING (RÉU) 
ADVOGADO: IVAN MENEZES MARTINS (OAB RJ078952) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO (R$ 40.625,94, CONFORME EVENTO 26 ? DO 1° 
GRAU), ATUALIZADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012367-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 122) 

AGRAVANTE: RICARDO AUGUSTO SILVA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: CRISLAINE SIQUEIRA TORRES (OAB RJ173890) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA DEFERIR A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012204-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 123) 

AGRAVANTE: JEFFERSON SANTOS VIANNA JUNIOR 
ADVOGADO: JULIANA DE OLIVEIRA CAVALCANTI (OAB RJ156093) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA DEFERIR A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011586-87.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EDINAR SOARES DE SOUSA 
ADVOGADO: VANESSA GARCIA PADILHA MARTINS (OAB RJ177837) 
ADVOGADO: ENAILE DE SOUSA ALCANTARA SUCENA (OAB RJ201432) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA PERPETUA PERES PAIVA 
ADVOGADO: ANTONIO JORGE SAPAGE DA CANHOTA (OAB RJ056590) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONFERINDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, PARA 
INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO, APENAS PARA CORRIGIR A INDICAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO ANALISADA PARA FINS DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010193-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 



AGRAVANTE: RENATO ALMEIDA DE JESUS 
ADVOGADO: MARCELO DE ALMEIDA CAMARA (OAB RJ163373) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008769-50.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 127) 

AGRAVANTE: NOBUO HINO 
ADVOGADO: FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ (OAB DF034163) 

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: MICHEL ANGELO DE JESUS GOMES 
PROCURADOR: RAPHAELA DIAS MIGUEL 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: JOAO PAULO MARCIANO MIRANDA FERREIRA 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007501-24.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 128) 

AGRAVANTE: JOSE EMANUEL LOURENCO GASPAR 
ADVOGADO: ABELARDO FURTADO PEREIRA FILHO (OAB RJ051093) 
ADVOGADO: CRISTIANE GUIMARAES DE OLIVEIRA DE LIMA (OAB RJ126441) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: QUEEN'S FASHION TWO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

INTERESSADO: ROBERTO JOSE DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007083-23.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: BARBARA CASTRO SANTOS 
ADVOGADO: LUIZA FERNANDES CALMON GARCIA (OAB RJ029681) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058900-18.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ADRIANA REGINA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026405-86.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 131) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALICIA REGINA NAVARRO DIAS DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MANOEL MESSIAS PEIXINHO (OAB RJ074759) 

APELADO: DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINHA - 
MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025100-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: ADRIANE CORREA DOS SANTOS DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: ZAIDA MARIA FARIA DE FREITAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: WILTON CARVALHO DUTRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: WANDERLEY EDUARDO NERY (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: YEDA CARVALHO DIAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC, RESSALVANDO AOS 
APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 
DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018593-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: KRT FRANCE COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E ÀS APELAÇÕES, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014572-77.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 134) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: JOAO ANTONIO VICENTE DE SOUZA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO- 
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014548-49.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 135) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JANAINA SILVA DA CONCEICAO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 



ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO- 
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014279-67.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: ANA MARIA DE PAIVA REIS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: VERA LUCIA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: SONIA MARIA FARIAS DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: GEORGE LUIZ MENDONCA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: SEVERINA ALVES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC, RESSALVANDO AOS 
APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 
DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013124-69.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 137) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 18ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ULY SARAIVA 
ADVOGADO: HENRRI DE CASTILHO LELLIS 
ADVOGADO: DIEGO AMERICO DE MORAES 
ADVOGADO: PAULO VITOR DOS SANTOS ARRUDA 

INTERESSADO: SEBASTIANA ALEXANDRE SARAIVA 
ADVOGADO: HENRRI DE CASTILHO LELLIS 
ADVOGADO: DIEGO AMERICO DE MORAES 
ADVOGADO: PAULO VITOR DOS SANTOS ARRUDA 

INTERESSADO: CRISTIANE SEMEDO DOS SANTOS DE FREITAS 

INTERESSADO: LUIZ ANTONIO BARROS DE FREITAS 

INTERESSADO: ANDERSON ALVES DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: HENRRI DE CASTILHO LELLIS 
ADVOGADO: DIEGO AMERICO DE MORAES 
ADVOGADO: PAULO VITOR DOS SANTOS ARRUDA 

INTERESSADO: GETULIO BATISTA SARAIVA 
ADVOGADO: HENRRI DE CASTILHO LELLIS 
ADVOGADO: DIEGO AMERICO DE MORAES 
ADVOGADO: PAULO VITOR DOS SANTOS ARRUDA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 1ª VARA FEDERAL DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007065-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: DEBORA RODRIGUES PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

APELANTE: MARTA GERMANO ODILON (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

APELADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (IMPETRADO) 

APELADO: COMANDANTE DA 1ª REGIÃO MILITAR DO COMANDO DO EXÉRCITO - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006555-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 139) 

AGRAVANTE: MARISE MATTOS ROLIN 
ADVOGADO: PRISCILLA CARDOSO LOUREIRO (OAB RJ209775) 
ADVOGADO: LAURO FABIANO FERREIRA DA FONSECA (OAB RJ186804) 

AGRAVANTE: BAR E MERCEARIA SEDER LTDA 
ADVOGADO: PRISCILLA CARDOSO LOUREIRO (OAB RJ209775) 
ADVOGADO: LAURO FABIANO FERREIRA DA FONSECA (OAB RJ186804) 

AGRAVANTE: WIGBERTO TRUTA ROLIN 
ADVOGADO: PRISCILLA CARDOSO LOUREIRO (OAB RJ209775) 
ADVOGADO: LAURO FABIANO FERREIRA DA FONSECA (OAB RJ186804) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005017-36.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 140) 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO: MARTHA ROGERIA PORTELA 
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NUNES LOPES (OAB ES028742) 
ADVOGADO: THAIS LELIS BARCELOS SILVA (OAB ES025521) 
ADVOGADO: VINICIUS MILDEBERG SANTOS (OAB ES019094) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E REVOGAR A DECISÃO QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA RECURSAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003796-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 141) 

AGRAVANTE: NORMA SUELY CAMARGO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: RICART NORMANDIE RIBEIRO JUNIOR 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: JOAO RODRIGUES PINTO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: PAULO MUSZINSKI 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: ROBERTO CONCEICAO SANTANA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 



AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, PARA 
QUE A INCIDÊNCIA DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SEJA FEITA SOBRE O VALOR 
APONTADO PELA CONTADORIA JUDICIAL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 
EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS. AGUARDA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002005-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

AGRAVANTE: ZILAH GONZAGA BAPTISTA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, MANTER O JULGADO DO 
EVENTO 25, NÃO HAVENDO RAZÃO PARA SUA RECONSIDERAÇÃO. DETERMINO A REMESSA 
DOS AUTOS À VICE-PRESIDÊNCIA DESTA CORTE PARA EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL DO EVENTO 34. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001694-23.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 143) 

AGRAVANTE: GILBERTO ADIB COURI 
ADVOGADO: MARCELLO PARANHOS DE OLIVEIRA MILLER (OAB RJ212141) 

AGRAVADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, REVOGANDO, 
OUTROSSIM, A DECISÃO QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL CONSTANTE 
DO EVENTO 7. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001526-17.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: NAYARA DOS REIS MEDEIROS DO ROSARIO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO FILIPE GOMES MARTINS (OAB RJ146353) 
ADVOGADO: RUBENS GONCALVES RICALDES (OAB RJ187572) 

APELANTE: EVERALDO SILVA DO ROSARIO (AUTOR) 
ADVOGADO: RUBENS GONCALVES RICALDES (OAB RJ187572) 
ADVOGADO: EDUARDO FILIPE GOMES MARTINS (OAB RJ146353) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CLAUDIO GONCALVES SANTOS (RÉU) 

APELADO: MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS (RÉU) 
PROCURADOR: MAGNA ALVARENGA DALLIA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153319-02.2017.4.02.5108/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: ALESSANDRA GALHARDO DO COUTO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE FARIA SCHMIDT (OAB MG156965) 
ADVOGADO: CARMEN LUCIA GONDIM MENDEZ (OAB RJ139639) 

APELANTE: LOTAR HENRIQUE NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE FARIA SCHMIDT (OAB MG156965) 
ADVOGADO: CARMEN LUCIA GONDIM MENDEZ (OAB RJ139639) 

APELADO: BRUNO PENNA GOMES (RÉU) 
ADVOGADO: DOUGLAS AVILA MONTEIRO (OAB RJ205679) 
ADVOGADO: JESSICA RAMOS DOS SANTOS MISSEROLI (OAB RJ219223) 

APELADO: CAROLINA LATTARIO FONSECA (RÉU) 
ADVOGADO: PEDRO JOURDAN FRANKLIN PALHANO LEAL (OAB RJ166520) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL, NA COMARCA 
DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ANTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL, 
PARA O JULGAMENTO DA LIDE REMANESCENTE ENTRE OS APELANTES E OS VENDEDORES 
DO IMÓVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035873-62.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 88.467,20 ? EVENTO 1 DO 1º 
GRAU), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO ATUALIZADA, 
NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034000-27.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CRISTINA DE SOUSA TORRES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDERSON ALBINO FORTES (OAB RJ172423) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016186-45.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 151) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VOLBER FREIRE 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO SOUZA SANTOS (OAB PB020253) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, (I) HOMOLOGAR A 
DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE VOLBER FREIRE EM FACE DA 
MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO EVENTO 29 ? OUT74 E 75 ? 2º GRAU, NOS TERMOS DO ART. 998 
DO CPC/15; (II) CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 
UNIÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004514-38.2011.4.02.5102/RJ (PAUTA: 152) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SERGIO ROBERTO DO ESPIRITO SANTO FIGUEIREDO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: HENRIQUE CELSO FERREIRA DA SILVA (OAB RJ142891) 
ADVOGADO: PAULO CESAR SOUZA DE ANDRADE (OAB RJ146030) 
ADVOGADO: ARY SERGIO RODRIGUES DA COSTA (OAB RJ101921) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: BRISTON CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: NEWTON DA ROCHA E SILVA FILHO 

INTERESSADO: MARCO AURELIO ZACCARELLI BARREIRA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: NEWTON DA ROCHA E SILVA FILHO 

INTERESSADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU 

INTERESSADO: MAURICIO SANTIAGO DOS SANTOS (EMBARGADO) 
ADVOGADO: NEWTON DA ROCHA E SILVA FILHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 
11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 148.161,79 ? CENTO E QUARENTA E 
OITO MIL E CENTO E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS ? CONFORME 
EVENTO 1 ? OUT1 ? DO 1° GRAU), ATUALIZADO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002775-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

PARTE AUTORA: JOSE LUIZ FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

PARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002306-30.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 
155) 

APELANTE: LARISSA DA SILVA SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO HENRIQUE DE CAMPOS CRUZ (OAB RJ148587) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA - LAVRAS (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000348-37.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 156) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO – 
CREA/ES 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

AGRAVADO: SANDRO FERREIRA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066618-93.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: RENILDO SERGIO BATISTA DOS ANJOS (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059349-42.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JORGE CARVALHO MORAES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 37 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034968-28.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ROBERTO SAMPAIO OCTAVIANO DE SOUZA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027022-14.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 160) 

APELANTE: WID TRANSPORTES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO PAULO BARBOSA LYRA (OAB ES014158) 
ADVOGADO: VANESSA NEVES AIRES DE ALENCAR (OAB ES020693) 
ADVOGADO: GUIDO PINHEIRO CORTES (OAB ES000631) 
ADVOGADO: NINA CÔRTES DA VEIGA (OAB ES026890) 
ADVOGADO: QUENYA CORREA DE PAULA (OAB ES014999) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSINICIALMENTE 
FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DE R$ 
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS ? EVENTO 1), DADO À CAUSA, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-87.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA CENTRAL DE MESQUITA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 28 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-65.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 163) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: R P 2005 FARMACIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 27 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087614-85.2016.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 164) 

APELANTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: ILAN GOLDBERG (OAB RJ100643) 
ADVOGADO: EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588) 

APELANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: WELLINGTON FERNANDO VAZ RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JONATHAN LEONARDO VAZ RODRIGUES VIEIRA (OAB RJ219409) 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO BANCO ITAÚ BMG CONSIGANDO S.A. E DA ANTAQ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006262-82.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
165) 

AGRAVANTE: FRANCISCO PINTO RIBEIRO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008284-16.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
166) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JUDITH DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: RITA DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARIA DO CARMO SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ROSALIA DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 



ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008090-16.2020.4.02.0000/ES (ADITAMENTO: 
167) 

AGRAVANTE: ANA PAULA LOPES MERCHAK VIEIRA 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: DENELDA MARTA FEHLBERG 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: JAIR TEIXEIRA DOS REIS 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: HUGO TALLON FILHO 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: ALVINO MARCHIORI JUNIOR 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE CAMPAGNARO RECLA 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: DJALMA REZENDE SANTOS 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: BEATRIZ ALBANO SEMPRINI CUSTODIO 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008043-42.2020.4.02.0000/ES (ADITAMENTO: 
168) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ALVINO MARCHIORI JUNIOR 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 



ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: BEATRIZ ALBANO SEMPRINI CUSTODIO 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: DJALMA REZENDE SANTOS 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: JAIR TEIXEIRA DOS REIS 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: DENELDA MARTA FEHLBERG 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: ANA PAULA LOPES MERCHAK VIEIRA 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: CARLOS HENRIQUE CAMPAGNARO RECLA 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: HUGO TALLON FILHO 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006932-23.2020.4.02.0000/ES (ADITAMENTO: 
169) 

AGRAVANTE: ANA PAULA LOPES MERCHAK VIEIRA 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: DENELDA MARTA FEHLBERG 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: HUGO TALLON FILHO 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: JAIR TEIXEIRA DOS REIS 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: ALVINO MARCHIORI JUNIOR 



ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: BEATRIZ ALBANO SEMPRINI CUSTODIO 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: DJALMA REZENDE SANTOS 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE CAMPAGNARO RECLA 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-24.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 171) 

APELANTE: JALMIRA BENJAMIN BARBOSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-33.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 172) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: OLINDA MARIA DE GOUVEA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (IMPETRADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084355-41.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 173) 

APELANTE: MARIA ELISABETH MOREIRA DIAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: BARBARA COSTA PESSOA GOMES TARDIN (OAB RJ126767) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203901-35.2017.4.02.5163/RJ (ADITAMENTO: 174) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ERNESTINA VALERIA DA SILVA MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAYARA REZENDE FERREIRA (OAB RJ204637) 
ADVOGADO: GABRIELA SOUZA DA SILVA (OAB RJ204396) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019257-12.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 177) 

APELANTE: TALITA SCHRODER (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012315-72.2017.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
179) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: OI S.A. 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONVERTER O JULGAMENTO 
EM DILIGÊNCIA, DETERMINANDO A CONCLUSÃO DO FEITO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006406-56.2020.4.02.0000/ES (ADITAMENTO: 
180) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EDNA MARIA MARQUES DA CONCEICAO 
ADVOGADO: FILIPI MARQUES PREST (OAB ES023858) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011756-25.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
181) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: THIAGO PASSOS DA SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012290-66.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
182) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: THIAGO PASSOS DA SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001924-87.1994.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 183) 

APELANTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 

APELADO: ESTER MASSARI TRINCANATO (EXECUTADO) 

APELADO: GIUSEPPE TRINCANATO (EXECUTADO) 

APELADO: ITALMAGNESIO S/A INDUSTRIA E COMERCIO (EXECUTADO) 

APELADO: ITALMAGNESIO NORDESTE S A (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO 
FEITO NO JUÍZO A QUO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126679-07.2013.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 184) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 



PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: FRANCISCO GUIMARAES NASCIMENTO (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO MENDES MATTOS (OAB RJ139929) 
ADVOGADO: CIRLANE CELESTE DO NASCIMENTO BON (OAB RJ079285) 

APELADO: ELIOMAR PEREIRA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO MENDES MATTOS (OAB RJ139929) 
ADVOGADO: CIRLANE CELESTE DO NASCIMENTO BON (OAB RJ079285) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE APELAÇÃO E, ACOLHENDO MANIFESTAÇÃO DO MPF, DECLARAR A NULIDADE 
DA SENTENÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005953-84.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 185) 

APELANTE: RODNEY CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDERSON YUJI ITO (OAB RJ151051) 

APELADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - MINISTÉRIO 
DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007617-17.2015.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 186) 

APELANTE: MARINA PADILHA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA (OAB RJ013040) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005661-76.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
187) 

AGRAVANTE: NESTOR EVANGELISTA OLIVEIRA DE ATAIDE 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004474-78.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 188) 

APELANTE: ATILA SALES MARQUES (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MOURAO DE SOUZA FILHO (OAB RJ197159) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025675-41.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 189) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FANOEL BASTOS DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009028-67.2018.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
190) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-98.2012.4.02.5002/ES (ADITAMENTO: 191) 

APELANTE: IRMAOS SABADINE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: VICTOR DE CARVALHO STANZANI (OAB ES014609) 
ADVOGADO: ROWENA TABACHI DOS SANTOS (OAB ES014989) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0190924-03.2017.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 192) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 



APELADO: LUIZ ZVEITER 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB RJ069747) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

AMICUS CURIAE: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO RIO JANEIRO 
ADVOGADO: FERNANDO SETEMBRINO MARQUEZ DE ALMEIDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008670-80.2019.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
193) 

AGRAVANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ALUISIO MELLO REGO CUNHA 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004714-22.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
194) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: VIACAO SAMPAIO LTDA 
ADVOGADO: CLARISSA DE CASTRO PENA BAPTISTA (OAB RJ173748) 
ADVOGADO: ANDRE ROCHA RIBEIRO (OAB RJ182314) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018159-75.2007.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 195) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: JAIR VIEIRA BARRADAS - JAIR VIEIRA BARRADAS 
ADVOGADO: GREICE FREDERICA DO NASCIMENTO LEAL (OAB RJ062573) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0105359-71.2017.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 196) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: GUSTAVO GOMES OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ISAAC DE SA ALVES MACHADO (OAB RJ188943) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DA ROCHA REIS (OAB RJ122869) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013759-41.2018.4.02.5001/ES (ADITAMENTO: 197) 

APELANTE: JOSE RODRIGUES NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010901-28.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 198) 

APELANTE: JOANA DE FATIMA ALVES DE ANDRADE 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0164665-68.2017.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 200) 

APELANTE: DALMA CARVALHO TORRES 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072994-05.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 201) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DILZA TEIXEIRA PINTO MONTEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006308-72.2012.4.02.5001/ (ADITAMENTO: 202) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO EST DO ES 
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONSALVES (OAB ES007962) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019069-63.2011.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 204) 

APELANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FRANCISCA DARLENY DE LIMA MONTEIRO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ034704) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-04.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 205) 

APELANTE: JOAO BARROS FUMIAN (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025746-52.2019.4.02.5001/ES (ADITAMENTO: 206) 

APELANTE: MARCOS VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DANTAS COUTINHO (OAB ES011188) 
ADVOGADO: GETULIO RAMOS PIMENTEL JUNIOR (OAB ES028633) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES - VITÓRIA 
(IMPETRADO) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 
DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO 
EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5037257-38.2019.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 207) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JHONATAN HENRIQUE DIAS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LAIS DE LIMA BARROS FRAGA (OAB RJ210504) 

APELADO: COMANDANTE - COMANDO DO 1 DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5006763-59.2020.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 208) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PATRICIA CARLIN FAGUNDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO JORGE RODRIGUES (OAB RJ145662) 

APELADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - COMANDO DO 1 
DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDO DO 1 DISTRITO NAVAL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011992-74.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
209) 

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA BATISTA 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001433-24.2020.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 210) 

APELANTE: JESSICA OLIVEIRA COELHO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PAULO CESAR RODRIGUES DE FARIAS (OAB GO057637) 

APELADO: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO 

APELADO: PRESIDENTE - CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (OAB DF019979) 



ADVOGADO: DEVAIR DE SOUZA LIMA JUNIOR (OAB DF034157) 

APELADO: PRESIDENTE - FUNDACAO GETULIO VARGAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE (OAB RJ002255A) 

APELADO: FUNDACAO GETULIO VARGAS (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010373-12.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
211) 

AGRAVANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011797-89.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
212) 

AGRAVANTE: ALLIGHT COMERCIO DE ILUMINACAO E DECORACAO LTDA 
ADVOGADO: DIOGO JACOB COSTA DA SILVA (OAB RJ195876) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO JUNIOR (OAB RJ179617) 
ADVOGADO: FERNANDA VIEIRA DE MELLO SILVA (OAB RJ179898) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010681-48.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
213) 

AGRAVANTE: MARCIA MATOS DE ALMEIDA 
ADVOGADO: MARCOS DOS SANTOS MONTEIRO (OAB RJ158061) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090788-32.2016.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 214) 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (EMBARGADO) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELADO: FUNDACAO LEAO XIII (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA INVERTER OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006410-19.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 215) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
(EXECUTADO) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 
ADVOGADO: BRUNO MIGUEL DRUDE (OAB RJ150998) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000422-96.2020.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 216) 

APELANTE: IAROSLAV MORAES BLASCHIKOFF (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: IAROSLAV MORAES BLASCHIKOFF (OAB RJ150703) 

APELADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO SANATÓRIO NAVAL - UNIÃO - 
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - NOVA FRIBURGO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5068005-53.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 217) 

APELANTE: RODRIGO BEGUITO DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: DENISE MARIA AUGUSTO FERREIRA DE ANDRADE LOPES (OAB RJ065454) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5067888-28.2020.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 218) 



APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARIA LUCIA MARTINS PANDOLFO (AUTOR) 
ADVOGADO: THOMAS LUIZ PIEROZAN (OAB PR043548) 
ADVOGADO: GEOVANNI FRANCISCO CORDEIRO (OAB PR062588) 
ADVOGADO: VALTRICIA BERTINATO (OAB RJ172082) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5017792-09.2020.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO: 219) 

PARTE AUTORA: WALDEMIR CRISTINO ROMULO (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO SOARES DE BASTOS (OAB GO054876) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DA SILVA ANDRADE (OAB GO036218) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO 
À REMESSA NECESSÁRIA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008579-50.2009.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 220) 

APELANTE: DU CLERC RODRIGUES DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: FULVIA GIGLIO BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: KATIA GUIMARAES ARMANDO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: JOAO DOMINGUES MAIA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: MARCO ANTONIO CARVALHO BARREIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: EDIVALDO DE SOUZA MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: JOAO DAMASCENO RAPOSO FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: MARINA RIBEIRO LEMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: IVAN NUNES PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: LISETTE CALDAS SIMOES (AUTOR) 



ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 
- CEFET/RJ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511617-47.2008.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 221) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: DAVIDSON CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO CORECON/RJ, PARA MANTER A SENTENÇA EXTINTIVA POR 
FUNDAMENTO DIVERSO DO ADOTADO PELO MAGISTRADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003785-86.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
222) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E O VOTO 
DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0063771-47.2018.4.02.5102/RJ (MESA: 
1) 

 
INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(AUTOR) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: DOCELAR REPOUSO PARA IDOSOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: PAULINO PINHEIRO BAPTISTA NETO (OAB RJ087908) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER A PRESENTE 
QUESTÃO DE ORDEM PARA QUE DA CERTIDÃO DE JULGAMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA 
E DA APELAÇÃO PASSE A CONSTAR O VOTO DESTE MAGISTRADO NO SENTIDO DE 
ACOMPANHAR O RELATOR, COM O RESULTADO DE JULGAMENTO UNÂNIME, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010486-35.2010.4.02.5001/ES (MESA: 1) 

APELANTE: MARIA DA PENHA PAGOTTO (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNA ROCHA PASSOS (OAB ES016049) 
ADVOGADO: LIVIA DE JESUS DOMINGOS (OAB ES016205) 

APELADO: CHRISTIAN TELLES GALVAO DE SA (RÉU) 
ADVOGADO: RONALDO PAVAN (OAB ES003007) 
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO MARETO CALIL (OAB ES007338) 
ADVOGADO: DEISI DE ALMEIDA ULIANA (OAB ES011627) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA CONDENAR A CEF A INDENIZAR A PARTE AUTORA EM 
DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS, ORA ARBITRADOS, RESPECTIVAMENTE, EM R$ 
2.170,00 (DOIS MIL, CENTO E SETENTA REAIS) E R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
Em razão das divergências nos processos n° 5014094-69.2020.4.02.0000 (n. 04 da pauta), n° 5005640-
37.2019.4.02.0000 (n. 06 da pauta), n° 5012865- 74.2020.4.02.0000 (n. 20 da pauta), n° 5003621-
81.2019.4.02.5101 (n. 82 da pauta), n° 5003796-18.2020.4.02.0000 (n. 141 da pauta), n° 5025746- 
52.2019.4.02.5001(n. 206 da pauta), n° 5017792-09.2020.4.02.5101(n. 219 da pauta) prorrogou-se a sessão 
por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 17/12/2020, às 12:59 horas, com 195 processos julgados. 

 
 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020. 


